
município de iporã
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 298/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA SERVIDORA
MARIA JOSE LEITE. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando;

a) o disposto noAli. 34. da Lein". 835/2006;
b) o parecer da junta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

1- Prorrogar, a partir de 06 de março de 2021 a 04 de abril de
2021, 30 (trinta) dias de AUXILIO DOENÇA a Servidora MARIA JOSÉ LEITE, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.615.957-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n° 039.2^.299-42. residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporü, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININOS, nomeada através da Portaria n°.
751/2014 de30desetembro de 2014, lotada na Secretaria de Inlraeslrutura Urbana e Rural,

de 2021.

Regislre-se,

Publicado (a) iw Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Orgio Onciul do Município de Iporü
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março

Publique-se, e

Iporã-{PR), 16de marçode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 17/03/2021. Edição 2223.
A verificação de aiilciilicidade da nunéria pode ser feita no site;
liiip://w\vw.diariomuiiicipal.coin.hr/amp/
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SÉRGIO LUIZ BORGRS - Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do
Paraná, nouso desuas atribuições e considerando;

a) odisposto no Àrl. 34, § 4'da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico.

RESOLVE:

I- Conceder, apartir de 08 de março de 2021 a 14 de março de 2021,
07 (sete)dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE nOF.NrA.
ao Servidor EMERSON RERNARDO ilE AZEVF.no brasileiro,
casado, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.26I.384-0 -
SSP^R, e inscrita no CPF/MF sob n". 026.795.199-06, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, ocupante do
Cargo de AGENTE DK F.NnPMiAS nomeado através da Portaria
n". 183/2020 de 02 de março de 2020. lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

Re'roa8if os efeitos desta Portaria a contar de 08 de março de

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 16de março de 2021.

SÉRGÍO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:E2D33D6D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 045/2021

ALTERA O ARTIGO 1° no DECRF.TO 004/7071
DE 05/01/2021 E DÁ OUTRAS PROVID^NriA-S

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso das suas atribuições legais.

DECRETA

Art. r - Fica alterado oArt. 1° do Decreto 004/2021 de 05 de janeiro
de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redaçüo:

Ari. 1°- Fica prorrogado o prazo estabelecido no Art. 229. Inciso
II, eArt. 251, da Lei Municipal n° 553/2001, datada de 18/12/2001,
para pagamcnio da Taxa de Vigilância Sanitária e Taxa de
Fiscalização de Funcionamento no Município de Iporã, Estado do
Paraná, até o dia 15 de abril de 2021.

Art. 2° - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario, em especial o Decreto n®.
004/2021 de 05 dejaneiro de 2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dezesseis
diasdomês de marçodo ano dedoismil e vintee um.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador;805E13F4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 297/2021

PRORROr.A AUXÍLIO DOENÇA HA
•SERVIDORA CLEUSA PFRF.IRA DA SII.VA F
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGK.S - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, nousodesuasatribuições e considerando:

a) o disposto noArt. 34. da Lein° 833/2006;
b)o parecer dajunta Médica doMunicípio;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 11 de março de 2021, 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA da Servidora CLEUSA PEREIRA DA
SÍLYA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.696.421-6 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n" 916.582.769-49,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo deTÉCNICO DE ENFERMAGEM nomeada através
da Portaria n°. 055/2002 de08 de março de2002, lotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de II de março de

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 16de março de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlificador:90246894

GOVERNOMUNICIPAL- GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 298/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA HA
SERVIDORA MARIA JOSÉ LEITE. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIA.»;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, nouso desuas atribuições e considerando:

a) o disposto noArt. 34.da Lein°. 835/2006;
b)o parecer dajunta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de06demarço de2021 a 04 deabril de2021,
30 (trinta) dias de AUXILIO DOENÇA a Servidora MARIA .TOSÉ
LEITE, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RGn'
8.615.957-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 039.287.299-42,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporü, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININOl- nomeada através da Portaria n". 751/2014 de 30 de
setembro de 2014, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana e
Rural.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de marco de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

wvvw.diariomunicinal.com.hr/«mp 144



Paraná. 17 de Março de 2021 » Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X|N°2223

Iporü-(PR), 16de março de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosanc Silva dos Santos

Código Identincadon3AA8l802

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 299/2021

PRORROGA AUXILIO DOHNCA DA
SERVIDORA MATILDE RIRF.tRO DA SILVA. E
DA OUTRAS PROVIDRNriA.S

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando;

a) o disposto no An. 34, da Lei n° 835/2006;
b) o parecerdajunta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 09 de março de 2021 a 07 de abril de 2021,
30 (trinta) dias de AUXILIO DOENÇA a Servidora MATILDE
RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n® 8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n"
005.659.949-80, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS ÍFEMININOV nomeada através das Portarias n®. 096/2009
de 04 de fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 16 de março de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiiicador:A9A26F7F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 300/2021

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA ONl

OUTRAS PROVID

JOSÉ DE OLIVEIRA E DÁ
Ç!AS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando:

a) o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006:
b) o parecer dajunta Médica do Município;
c) o parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 19de março de 2021, 90 (noventa) dias de
AUXILIO DOENÇA a Servidora ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA,
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n®
5.868.614-0 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n" 787.314.379-15,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de GARI, nomeada através da Portaria n". 652/2015 de

09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 16de março de 2021.

SÉRGIOLUIZ BORGES
Preleito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:2586E5F2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 301/2021

CONCEDE LICENCA ESPECIAL PARCIAL A

SERVIDORA SHIRLANE MARTINS MODESTO.

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no usode suas atribuições legaise considerando:

a) o disposto no Art. 164 da Lei n'. 233/1993;
b) o requerimento protocolado sob n". 0640/2021 datado de
11/03/2021;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 03 de março de 2021, a Servidora
SHIRLANE MARTINS MODESTO, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de IdentidadeRG sob n". 20.359.872-6 - SSP/SP,e inscrito
no CPF/MF Sob n". 115.699.508-65, residente e domiciliado nesta
cidade e comarca de Iporã - Paraná, no caigo de ASSISTENTE
SOCIAL, nomeada através da Portaria n°. 139/2010 de 08 de março
de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social à
Criança e ao Adolescente e Habitação, licença do período aquisitivo
dc 01/03/2010 a 01/03/2015, Licença Especial de 01 (um) mês de
acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários
Públicosdc Iporâ-Pr.

II - O período remanescente dc 01 (um) mês será concedido em um
período oportuno.
III —Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 03 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 16 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Iden(incador:992CS92l

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE LICITAÇÃO REPUBLICAÇÃO POR

INCORREÇÃO

Torna Público, que se acha aberta no selor de licitações o
Processo abaixo relacionado:

TOMADA DE PREÇOS-SRP: 00S/2021-PMI
PROCESSO N" 044/202 l-PMI
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO
SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE
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